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I - Relatório

A presente iniciativa foi recebida e registrada pela Secretaria de Serviços Legislativos no
dia 0911012019, sendo colocada em segunda pauta no dia 0910912020, tendo seu devido
cumprimento no dia 2310912020, após foi encaminhadapara esta Comissão de Constituição, Justiça
e Redação - CCJR no dia 2310912020, nela aportando na mesma data, conforrne as fls.02 e 09v.

O projeto em referência visa, em liúas gerais, dispor sobre a necessidade de fixação
obrigatória de placas visíveis e legíveis ao público, orientando e esclarecendo sobre o parto natural
ou humanizado, nos hospitais públicos e privados.

\- O Autor da Proposição expõe que:

"Á presente proposição visa acrescenlar os parágrafos lo e 2o ao art.2'da lei n'
10.676, de l7 de janeiro de 2018, que torna obrigatório que todos os hospitais e

maternidades do Eslado de MaÍo Grosso, públicos e privados, tenham sala
adequada para a realização de parto natural ou humanizado e dá oulras
providências.

Á experiência do nascinrento de um filho produz reações emocionctis fortes na vida
de uma ruulher. Esse montento pode vir acompanhado de salisfoção, no qual seus

anseios são alcançados e cont isso os laços maternos e familiares são estreilados,
mas pode vir aconrpanhado também de extrento so.frimenÍo, decepção,.frustração e

desrespeilo, senlimenlos esses que podem acompanhar a vida da mulher por muito
tempo.

Parecer n." 183 12021/CCJR

Referente ao Projeto de Lei l1.o 109212019, que "Acrescenta
dispositivo à Lei no 10.676, de 17 de janeiro de 2018, que torna
obrigatório que todos os hospitais e matemidades do Estado de Mato
Grosso, públicos e privados, tenham sala adequada para a realizaçáo
de parto natural ou humanizado e dá outras providências."

Autor: tado Xuxu Dal Molin
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Não é incomunt as mulheres definirem seus partos como momenlo de sofrimento,
dor, desespero e desrespeito. A legislação tem que possibilitar a gestante o acesso
a informações e com isso permitir que ela mesma lome a decisão pelo tipo de
parto,

De acordo com as recomendações da Organização Mundial de Saúde, o parto
deve ter início de fornta espontânea, não induzida, devendo a mulher possuir a
liberdade de se movimentar e o direito de receber suporte contínuo duranÍe o
trabalho de parto, adoção de posições que se sinta bem, respeito à privacidade e
presenÇa de acompanhantes, ctlém de evitar inÍervenções de rolina desnecessariqs.

Conforme um levantamento da Universidade Federal de Pernambuco, publicado
pelo Jornal Brasileiro de Psiquiatria, aponla que entre 21,4% e 34% dos partos
podem ser classfficados como complicados. E que até 6% das mulheres
desenvolvem o estresse pós-traumático pós-parto. Nesse aspecto é imporlante que
a legislação deva tentar valorizar as experiências que as gestantes adquirem no
processo e possibilitar o acesso a informações para que possam tonxar a melhor
decisão para si e para seufilho.

Portanto esse projeto dara dignidade e aulonomia através da informação para que
as mães escolham o procedimento mais adequado a sua realidade.

Pelas razões acima descritas, conlamos com apoio dos nobres pares para
aprovação da presente propositura. "

Posteriormente, o projeto foi encaminhado à Comissão de Saúde, Previdência e Assistência
Social que, por meio de Parecer encartado nos autos, opinou pela aprovação da presente
propositura.

Conforme certificado nos autos, o projeto, em comento, foi aprovado em 1o votação
plenária realizada no dia 0910912020.

Após, os autos foram encaminhados a esta Comissão de Constituição, Justiça e Redação
para análise e parecer quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico.

É o relatório.

II - Análise

Cabe à Comissão de Constituição, Justiça e Redação - CCJR, de acordo com o artigo 36 da
Constituição do Estado de Mato Grosso, e artigo 369, inciso I, alínea "a", do Regimento Intemo
desta Casa de Leis - RIALMT, opinar quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico sobre todas
as proposições oferecidas à deliberaçáo do Plenário desta Casa de Leis.

Av. André Antônio Maggi, n." 06, Setor A - CPA - CEP: 78049-901- Cuiabá - MT (DF)



Esrnoo or MRro Gnosso

AsssMaLrrn LectsunvA Do Esrnoo or Maro GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo CCJR

Comissão de Constituição, Justiça e Redação

Em apertada síntese, o projeto em referência visa, em linhas gerais, dispor sobre a
necessidade de fixação obrigatória de placas visíveis e legíveis ao público, orientando e
esclarecendo sobre o parto natural ou humanizado, nos hospitais públicos e privados.

Para melhor compreonsão do tema transcrevo a proposta, ipsis litteris:

"Art.l" Fica acrescentado os parágrafos l" e 2" ao qrt.2o da lei n" 10.676, de 17 de
janeiro de 2018, com a seguinte redação:

" (...)
Art.2'(...)

§l' Os hospilais públicos e privados deverão fixar obrigaÍoriamente
placas visíveis e legíveis ao público, ent seus espaÇos internos,
orienÍando e esclarecendo sobre o pqrto natural ou humanizado.

§2' Ás placas deverão ter a dimensão mínima de 50 cm (cinquenta
centímetros) de ahura por 40 cm(quarenta centímetros) de largura.

(...) "

Árt.2" Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. "

Prima facie, se verifica que a propositura, em comento, não viola reserva de iniciativa, (art.
61, §1'da CF/88), tampouco trata de matérias exclusivamente reseryadas a outros Entes da
Federação, podendo, portanto, ser regulamentada pelo Estado de Mato Grosso, conforme estabelece
a Constituição Federal:

"Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constiluição.

§ l'São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas
por esta Constituição. "

Além disso, a proposição não remodela ou cria atribuições aos órgãos do Poder Executivo,
razáo pela qual a proposição não possui reserya de iniciativa, podendo os integrantes do Parlamento
iniciar o processo legislativo, confonne dispõe o artigo 61, da Constituição Federal:

"Art. 61. A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer
membro ou Comissão da Câmara dos Deputados, do Senado Federal ou do
Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal Federal,
aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e qos cidadãos, na

forma e nos cctsos previstos nesta Constituição. "

Esse dispositivo é de reprodução compulsória pelos Estados-Membros da Federação, e,

aqui no Estado de Mato Grosso, a Constituição o reproduziu em seu artigo 39:
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"Art. 39 A iniciativa das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer mem-
bro ou comissão da Assentbleia Legislativa, ao Governador do Eslado, ao
Tribunal de Justiça, à Procuradoria Geral de ,Iustiça e aos cidadãos, na forma e

nos casos previstos nesla Constituição."

A Carta Estadual determina ainda que cabe à Assembleia Legislativa dispor sobre todas as
materias de cornpetência do Estado, conforme dispõe seu artigo 25:

"ArÍ. 25 Cabe a Assembleia Legislaliva, com a sanção do Governador do Estado,
não exigida esla para o especificado no art. 26, dispor sobre todas cts ntatérias de
contpelência do Eslado, especialmenle : "

Logo, observa-se que a presente propositura observa os ditames da Constituição Federal e

se coaduna com os interesses maiores que nodeararn o legislador constituinte estadual,

De mais a mais, a propositura ao peÍrnitir o acesso à informação pelo cidadão encontra-se
com o disposto na Constituição Federal:

"Art. 5'(...)
(.. )
ilV - é assegurado a todos o acesso a informação e resguardado o sigilo dafonte,
quando necessário ao exercício profissional;
(..)
XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos públicos informações de seu
interesse particular, ou de interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no
prazo da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas cujo sigilo seja
imprescindível à segurança da sociedade e do Estado;"

Assim, não vislumbramos questões constitucionais e legais que sejam óbice para a
aprovação do presente projeto de lei.

Portanto, não se verifica óbice à aprovação do presente projeto de Lei.

É o parecer.
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III - Voto do (a) Relator (a)

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n." 109212019, de
autoria do Deputado Xuxu Dal Molin.

Sala das Comissões , "^ LÇ aep b de2021.

IV - Ficha de Votação

Voto Relator (a

Pelas razões expostas, voto favorável à aprovação do Projeto de Lei n! 109212019, de autoria do
tado Xuxu Dal Molin.

Posição na Comissão Identificação do (a) Deputado (a)

Relator (a)
t/z

Membros rí/,/

Projeto de Lei n." L09212019 - Parecer n.o 18312021
Reunião da Comissão em 6 tab /i
Presidente: Deputado )L- Cqràõr \o

tl-c7Qu ô0
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